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reunião, agradecendo aos Conselheiros e convidados presen-
tes, eu, Lamara Amiranda, secretariei e redigi a presente ata 
que será assinada por este Conselho.

Governo do Estado de São Paulo
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municí-

pios Turísticos – DADETUR
Conselho de Orientação e Controle do Fundo de Melhoria 

dos Municípios Turísticos – COC
 Tabela anexa a Ata da 230ª (ducentésima trigésima) 

Reunião Ordinária do Conselho de Orientação e Controle 
do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos – COC.

Pleitos aprovados dos Municípios de Interesse Turístico e 
Estâncias para o ano de 2022

Município Objeto
GARÇA REVITALIZAÇÃO DO ATRATIVO TURÍSTICO “LAGO ARTIFICIAL PROF. 

J.K. WILLIANS
GUARATINGUETA 1ª ETPA DA ALÇA DE ACESSO AO SANTUÁRIO DE FREI GALVÃO - 

AEROPORTO
ITU ADEQUAÇÃO E REFORMA DO ESPAÇO ALMEIDA JUNIOR
JABOTICABAL REQUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ARQUITETÔNICA DA CASA DA CULTU-

RA DE JABOTICABAL
MENDONÇA REVITALIZAÇÃO DO RECINTO DE EXPOSIÇÕES DE MENDONÇA 

– FASE 1
MINEIROS DO TIETÊ IMPLANTAÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO NO BAIRRO JÁCOMO 

ANSELMI
MONTEIRO LOBATO CONSTRUÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL – FASE 01
OLÍMPIA CONSTRUÇÃO DE DISPOSITIVO DE ACESSO – VIA DE ACESSO ALVA-

RO BRITO
PARAIBUNA REVITALIZAÇÃO REVITALIAÇÃO DO CENTRO DA CIDADE
PEREIRA BARRETO CONSTRUÇÃO DA CIDADE DA CRIANÇA
QUELUZ IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA
QUELUZ REVITALIZAÇÃO DA GRUTA NOSSA SENHORA DA IMACULADA 

CONCEIÇÃO
QUELUZ IMPLANTAÇÃO DE MONUMENTOS
QUELUZ REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SÃO BENEDITO
SANTA CLARA D’OESTE CONSTRUÇÃO DE ARENA PARA EVENTOS
SÃO JOSÉ DO BARREIRO PAVIMENTAÇÃO DE TRECHOS CRÍTICOS EM ESTRADAS TURÍSTI-

CAS – FASE 3
TORRINHA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE RECREAÇÃO DE TORRINHA
TRÊS FRONTEIRAS REVITALIZAÇÃO E READEQUAÇÃO DA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS
TREMEMBÉ LETREIRO EU AMO TREMEMBÉ

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 RESOLUÇÃO CoPI 8242 , DE 27 DE MAIO DE 2022.
Prorroga o prazo de funcionamento de Núcleo de Apoio à 

Pesquisa e Inovação.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, tendo em vista o deliberado pela Comissão de Atividades 
Acadêmicas, em sessão realizada em 4 de abril de 2022 e pelo 
Conselho de Pesquisa e Inovação, em sessão realizada em 25 de 
maio de 2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 4 (quatro) anos, a 

partir de 10 de setembro de 2021, o prazo para funcionamento 
do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo 
de Estudos da Violência (NEV-USP), criado pela Resolução CoPq 
7639, de 26/03/2019.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.9327.1.3).

RESOLUÇÃO CoPI 8243 , DE 27 MAIO DE 2022.
Prorroga o prazo de funcionamento de Núcleo de Apoio à 

Pesquisa e Inovação.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, tendo em vista o deliberado pela Comissão de Atividades 
Acadêmicas, em sessão realizada em 4 de abril de 2022 e pelo 
Conselho de Pesquisa e Inovação, em sessão realizada em 25 de 
maio de 2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 4 (quatro) anos, a 

partir de 10 de setembro de 2021, o prazo para funcionamento 
do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Oceano 
Sustentável (NAPI-OS), criado pela Resolução CoPq 7428, de 
09/11/2017.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.9335.1.6).

RESOLUÇÃO CoPI 8244 , DE 27 DE MAIO DE 2022.
Prorroga o prazo de funcionamento de Núcleo de Apoio à 

Pesquisa e Inovação.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, tendo em vista o deliberado pela Comissão de Atividades 
Acadêmicas, em sessão realizada em 4 de abril de 2022 e pelo 
Conselho de Pesquisa e Inovação, em sessão realizada em 25 de 
maio de 2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 4 (quatro) anos, a par-

tir de 20 de setembro de 2021, o prazo para funcionamento do 
Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo de 
Pesquisa em Ciências da Performance em Música (NAPI-CIPEM), 
criado pela Resolução CoPq 8160, 20/12/2021.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.17599.1.0).

RESOLUÇÃO CoPI 8245 , DE 27 DE MAIO DE 2022.
Prorroga o prazo de funcionamento de Núcleo de Apoio à 

Pesquisa e Inovação.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, tendo em vista o deliberado pela Comissão de Atividades 
Acadêmicas, em sessão realizada em 4 de abril de 2022 e pelo 
Conselho de Pesquisa e Inovação, em sessão realizada em 25 de 
maio de 2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 4 (quatro) anos, a 

partir de 02 de maio de 2021, o prazo para funcionamento do 
Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Centro de 
Estruturas Navais e Oceânicas (NAPI-CENO), criado pela Resolu-
ção CoPq 7638, de 26/03/2019.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 89.1.50965.1.8).

RESOLUÇÃO CoPI 8246 , DE 27 DE MAIO 2022.
Prorroga o prazo de funcionamento de Núcleo de Apoio à 

Pesquisa e Inovação.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, tendo em vista o deliberado pela Comissão de Atividades 
Acadêmicas, em sessão realizada em 4 de abril de 2022 e pelo 
Conselho de Pesquisa e Inovação, em sessão realizada em 25 de 
maio de 2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 4 (quatro) anos, a 

partir de 10 de setembro de 2021, o prazo para funcionamento 
do Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação, denominado Núcleo 

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO STM Nº 27, DE 27 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre a integração físico-tarifária nos serviços 

públicos de transporte coletivo de passageiros na Região Metro-
politana de São Paulo - RMSP.

O Secretário Executivo da Secretaria dos Transportes Metro-
politanos, com fundamento no Decreto nº 49.752, de 04-07-
2005,

Considerando a inauguração da Estação e do Terminal 
de Ônibus Vila Sônia da Linha 4 – Amarela do Metrô, em 
alinhamento às diretrizes constantes no Anexo VI do Contrato 
nº 4232521201, firmado em 29 de novembro de 2006, entre o 
Governo do Estado de São Paulo e a Concessionária ViaQuatro;

Considerando o contrato de Concessão EMTU/SP nº 
032/2006, firmado entre o Governo do Estado de São Paulo e o 
Consórcio Intervias, tendo como interveniente a Empresa Metro-
politana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP;

Considerando o disposto no Estudo Técnico DO-GLI-
-DPL-021/2022, encaminhado pela Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP e na Informa-
ção Técnica CTC nº 126/2022, da Coordenadoria de Transporte 
Coletivo, que analisou o pleito e concluiu pelo seu atendimento,

Considerando o Despacho do Coordenador de 10/05/2022, 
da Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, publicado no 
DOE de 11/05/2022.

RESOLVE:
Artigo 1º: Fixar o valor da tarifa de integração entre os aten-

dimentos metropolitanos 033TRO – Embu das Artes (Engenho 
Velho) – São Paulo (Metrô Vila Sônia) – 239TRO - Itapecerica 
da Serra (Jardim São Marcos) - Cotia (Terminal Metropolitano 
Cotia), via Embu das Artes (Centro), operados pelo Consórcio 
Intervias, sob gestão da Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP, na seguinte conformidade:

Atendimentos Metropolitanos Tarifa Atual N o v a 
Atual

033TRO – Embu das Artes (Engenho Velho) – São Paulo 
(Metrô Vila Sônia)

239TRO – Itapecerica da Serra (Jardim São Marcos) – Cotia 
(Terminal Metropolitano Cotia), via: Embu das Artes (Centro) 
R$ 5,80 R$ 5,65

Artigo 2º: Ficam revogados os artigos 2º, da Resolução STM-
08/2015; 1º e 2º, da Resolução STM-36/2019; 3º, da Resolução 
STM-50/2016; 1º, da Resolução STM-37/2019; 1º, da Resolução 
STM-41/2019 e 1º, da Resolução STM-48/2019.

Artigo 3º: Esta Resolução entra em vigor em 28 de maio 
de 2022.

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO DE 25/05/2022 – PROCES-
SO ST-PRC-2022/00060.

I – RATIFICO nos moldes do artigo 26, da Lei Federal 
8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete, que declarou nos termos 
do artigo 25, da citada Lei, a Inexigibilidade de procedimento 
licitatório, para contratação de empresa para assinatura do 
Jornal S. A. Estado de S. Paulo, devidamente justificada a inviabi-
lidade de competição da contratação pretendida.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 ATA DA DUCENTÉSIMA TRIGÉSIMA REUNIÃO DO CON-
SELHO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DO FUNDO DE 
MELHORIA DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e dois, às 11h00, foi realizada reunião Ordinária do 
Conselho de Orientação e Controle do Fundo de Melhoria 
dos Municípios Turísticos – COC, por solicitação do Presi-
dente do Conselho Alexandre Siqueira Braga. Com formato 
de reunião híbrida, participaram as(os) conselheiras(os): 
Elenice Zaparoli, indicada do Conselho Estadual de Turismo, 
Fernanda Kawaoka Tanaka indicada da Secretaria da Fazen-
da e Planejamento, Maureen Sparano Gil indicada de livre 
escolha do Governador, José Roberto de Barros Magalhães 
indicado do Conselho Estadual de Turismo, Cândido Murilo 
Pinheiro Ramos Prefeito de Nazaré Paulista indicado pela 
AMITESP, Edvard Alberto Colombo Prefeito de Ibirá indicado 
da APRECESP, Maciel dos Santos Rocha indicado da Secreta-
ria de Desenvolvimento Regional . Tivemos a participação de 
Antonio Vaz Serralha diretor do DADETUR, Renato Antunes 
Engenheiro da APRECESP e Aline de Assis Bernardo do DADE-
TUR. Foi apresentada a seguinte pauta: a) análise dos pleitos 
dos Municípios para utilização dos recursos em 2022. Abrin-
do os trabalhos, o Sr. presidente Alexandre iniciou a reunião 
cumprimentando os Conselheiros e convidados presentes em 
seguida fez a leitura da pauta para análise dos pleitos 2022. 
As Demandas foram enviadas previamente aos Conselheiros 
para otimizar o tempo e com tempo hábil para que a equipe 
técnica de engenharia do DADETUR possa analisar os proje-
tos. Foi efetuada a análise documental das Demandas dos 
municípios pela equipe técnica do DADETUR e foi solicitado 
para alguns municípios que enviassem documentação com-
plementar. Na presente reunião foram analisados 22 (vinte 
e dois) pleitos referentes ao ano de 2022 de Estâncias e 
MITs. Os Conselheiros consideraram o interesse turístico das 
propostas apresentadas, o atendimento aos 6 (seis) critérios 
para enquadramento de projeto objetivando o emprego dos 
recursos em propostas que tenham realmente o interesse 
turístico, valorizando os atrativos e melhorando o fluxo de 
cada município e o atendimento ao previsto no Manual de 
Convênios do DADETUR. Em seguida o Sr. Alexandre abriu a 
palavra para manifestação do Conselho em relação aos plei-
tos apresentados, as Demandas foram subdivididas em três 
grupos de trabalho para otimizar às análises, a equipe técnica 
prestou esclarecimentos em relação às dúvidas advindas 
dos Conselheiros. As manifestações foram feitas em ordem 
dos grupos 1, 2 e 3. Com a palavra, a Conselheira Fernanda 
Kawaoka Tanaka, grupo 3, solicitou a retirada do pleito do 
município de Santa Fé do Sul, Construção da Orla da Praia 
Sol – Etapa 1, para que seja anexado ao pleito, documen-
tação complementar para execução do objeto solicitado e 
também dos dois pleitos do município de São Simão 1- REVI-
TALIZAÇÃO DA PARTE SUPERIOR DA PRAÇA DA REPÚBLICA 
e 2- REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SÃO PAULO E MINAS, para 
que seja anexado aos pleitos documentação complementar 
para execução dos objetos a serem executados. Os conse-
lheiros votaram favoravelmente as solicitações da retirada 
dos pleitos para inclusão de documentação complementar. 
Em seguida os Conselheiros votaram favoravelmente e apro-
varam os demais pleitos em pauta, conforme tabela anexa 
a esta Ata. A próxima reunião do Conselho será agendada 
mediante recebimento prévio dos pleitos dos municípios e 
que estejam com a documentação em conformidade com o 
Manual de Convênios. Não havendo mais nenhum assunto a 
ser tratado, o Sr. Alexandre procedeu com o encerramento da 

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES

 Despacho do Procurador do Estado Assistente respondendo pelo expediente da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares de 26-05-22.

A Procuradoria de Procedimentos Disciplinares divulga a lista de atestados de prestação de serviços dos Advogados dati-
vos (credenciados nos procedimentos GDOC 16831-364544/2017, 16831-388493/2018, 16831-387259/2019; Sem Papel PGE-
-PRC-2020/01899 e PGE-PRC 2021/01463), emitidos nos meses de março e abril de 2022 e pagos, respectivamente, em 27/04 e 
25/05/2022. Os atestados estão relacionados ao processo/número de fases em que houve atuação (dativos).

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A pedido do Sr. Subprocurador do Estado da Área do 

Contencioso Geral, a Procuradora do Estado Chefe do Centro 
de Estudos - Escola Superior da PGE CONVOCA o Procurador 
do Estado Hugo Vechiato Betoni para participar do 3º Encontro 
Nacional de Procuradorias de Saúde, promovido pela ANAPE – 
Associação Nacional dos Procuradores do Estado e do DF, que 
ocorrerá nos dias 22 e 23 de junho de 2022, no Palácio dos Leões 
– São Luís - Maranhão, com o seguinte conteúdo programático:

PROGRAMAÇÃO:
22/06 - Primeiro Dia
17h – Credenciamento
18h – Recepção Boas-Vindas
Rodrigo Maia (Procurador Geral do Maranhão), o Secretário 

de Estado da Saúde Tiago Fernandes, representantes ANAPE e 
demais autoridades.

18:30 – Palestra Magna
Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho (Diretor-presidente da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS)
19h – Apresentação Cultural
Grupo Tradicional de Bumba Meu Boi
23/06 - Segundo dia
08h30 - Estratégias de Diálogos Institucionais no Âmbito 

do Canass
Alethele Santos - Assessoria Técnica no Conselho Nacional 

de Secretários de Saúde (CONASS)
Carlos Lula - Advogado, Ex-Secretário de Saúde do Mara-

nhão e Ex-Presidente do Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde (CONASS)

Presidente de Mesa: José Luiz Moraes (PGE São Paulo)
09h30 - O Consultivo Facilitando a Prestação do Serviço 

Público de Saúde
Aline Fayh (PGE Rio Grande do Sul)
Maria Cecília Castro (PGE Minas Gerais)
Thiago Carvalho (PGE Santa Catarina)
Presidente de Mesa: Rivanda Santos (PGE Bahia)
10h45 - A atuação judicial facilitando a prestação do serviço 

público de saúde
Cristina Câmara (PGE Pernambuco)
Alexandre Soares (PGE Sergipe)
Tatiana Ledo (PGE Pará)
Presidente de Mesa: Caroline Gondim (PGE Ceará)
14h30 - Tema 793 e Reclamações no STF
Jordana Goulard (PGE Mato Grosso do Sul)
Kaoye Oshiro (PGE Mato Grosso do Sul)
Arsênia Breckenfeld (PGE Pernambuco)
Presidente de Mesa: Lucas de Oliveira (PGE Rio Grande 

do Norte)
15h45 - Estratégias para obtenção de ressarcimento da 

União Federal
Camila Simão (PGE Paraná)
Felipe Barros (PGE Paraná)
Felipe Melo (PGE Santa Catarina)
Presidente de Mesa: Thiago Alencar (PGE Rondônia)

18H - PALESTRA DE ENCERRAMENTO
Presidentes de Mesa: Patrícia Werner (PGE São Paulo)
Vicente Braga (Presidente da Associação Nacional de Procu-

radores do Estado e PGE Ceará).
O participante deverá apresentar ao Serviço de Aperfei-

çoamento cópia do certificado de participação, bem como o 
relatório das atividades no prazo de 10 dias úteis a contar do 
encerramento do evento, sob pena de restituição dos valores 
despendidos.

Se for o caso, o inscrito poderá requerer diárias e reembolso 
de transporte nos termos das Resoluções PGE n.º 23 e 24, de 
15.09.2020.

 CENTRO DE ESTÁGIOS
  Despacho do Procurador do Estado Chefe de Gabine-

te e Coordenador do Centro de Estágios da Procuradoria 
Geral do Estado, de 27-05-2022

Processo Seletivo para estagiário de Direito
Processo PGE-PRC-2022/00646
Procuradoria Regional de Marília
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios da PGE, no uso de suas atribuições legais, 
e diante da regularidade do certame, homologa o presente 
processo seletivo, nos termos do disposto no § 1º do artigo 4º 
da Portaria CGPGE nº 1, de 14-08-2018.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 PORTARIA PR.8-G n.º 05, de 27-05-2022.
Trata das atividades relacionadas ao PPI no âmbito da 

Procuradoria Regional de São José do Rio Preto
 O Procurador do Estado respondendo pela Chefia da Procu-

radoria Regional de São José do Rio Preto, Dr. Osvaldir Francisco 
Caetano Castro, no uso de sua competência conferida pela Lei 
Complementar nº 1.270, de 25-08-2015, resolve:

Artigo 1.º - Ficarão sob responsabilidade da Chefia da 
Unidade:

I – Os processos administrativos relativos ao Patrimônio 
Imobiliário do Estado (PPI) em trâmite pela Regional, incluída a 
delegação da competência de representação jurídica do Estado e 
de suas Autarquias, prevista no art. 3.º, § 3.º, da Resolução PGE 
n.º 9, de 16-03-2018.

II – A manifestação nos expedientes administrativos de 
retificação de registro imobiliário.

Parágrafo único – A substituição nas atribuições administra-
tivas a que se referem os incisos I e II será feita pelo Dr. Fernando 
Henrique Médici.

Artigo 2.º - Os casos omissos serão resolvidos pela Chefia 
da Unidade.

Artigo 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, ficando revogada a Portaria PR.8-G n.º 04, de 
23-04-2021.
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